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EDITAL DE ABERTURA DE ELEIÇÃO DE MEMBROS JUNTO AO COMITÊ DE ANÁLISE  DA FFCLRP USP 

PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS PROGRESSÕES HORIZONTAL E VERTICAL DOS SERVIDORES TÉCNICOS E 

ADMINISTRATIVOS NA CARREIRA 
 
 
  Ficam convocados os servidores desta FFCLRP USP, não-docentes, celetistas e 

autárquicos, para inscrição para eleição junto ao COMITÊ DE ANÁLISE DA FFCLRP USP PARA 

IMPLEMENTAÇÃO DAS PROGRESSÕES HORIZONTAL E VERTICAL DOS SERVIDORES TÉCNICOS E 

ADMINISTRATIVOS NA CARREIRA, de acordo com a Portaria GR USP nº 5389, de 02/12/2011, 

Portaria D FFCLRP USP 27/2011, de 21/12/2011, publicada no DOE de 22/12/2011 e para 

atendimento à Resolução 5.912, de 11/5/2011. 

  Os registros dos candidatos serão feitos na Seção de Comunicações da 

FFCLRP USP, no período de 3 a 12 de janeiro de 2012, das 08h às 11h30 e das 13h30 às 

17h, mediante requerimento dirigido ao sr. Diretor da FFCLRP USP, acompanhado do 

comprovante de tempo na USP, emitido pela Seção de Pessoal desta Unidade. 

  Para inscrição o servidor Técnico e Administrativo terá que estar em 

exercício há pelo menos 5(cinco) anos, devidamente comprovados, mediante 

comprovante emitido pela Seção de Pessoal desta Faculdade.  

  Serão eleitos 03(três) candidatos para comporem o Comitê de Análise da 

FFCLRP USP, sendo 01(um) para o grupo Básico, 01(um) para o grupo Técnico e 01(um) para 

o grupo Superior, com 01(um) suplente que substituirá um dos membros titulares em eventuais 

impedimentos. 

Os membros do Comitê de Análise, titulares e suplentes, terão mandato de 

4(quatro) anos, com renovação alternada de 1/3(um terço) e 2/3(dois terços), a cada 2(dois) 

anos, sendo permitida 1(uma) recondução. 

  No primeiro mandato, o Comitê de Análise escolherá 1/3(um terço) de seus 

membros para cumprirem mandato reduzido de 2(dois) anos.  

 

Ribeirão Preto, 22 de dezembro de 2011 

 

 
 

Prof. Dr. Sebastião de Sousa Almeida 
Diretor 
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